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DESPESAS MEDICAS. FISIOTERAPIA.  GLOSA. EFETIVO
PAGAMENTO. NECESSIDADE DE MOTIVACAO ESPECIFICA DO ATO
DE REJEICAO.

A rejeicdo dos documentos apresentados para comprovar o efetivo pagamento
de despesas destinado ao tratamento médico do sujeito passivo ou de seus
dependentes deve ser motivada. Sem fundamentacao especifica, € impossivel
vincular o reconhecimento do direito a dedugdo a exclusiva juntada de titulo
comprobatdrio de transferéncia de recurso monetario (cheque, TED, PIX,
extratos bancarios etc).

DESPESAS MEDICAS. PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOA
JURIDICA.

Sem comprovacdo de que a pessoa juridica prestadora dos servigos médicos
cujos pagamentos pretende-se dedutiveis estd desobrigada a emissdo de nota
fiscal, é impossivel examinar a suficiéncia de documentacdo ancilar para o
mesmo proposito.

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA.
SUPOSTA DUPLICIDADE DE REGISTROS. AUSENCIA DE
COMPROVACAO.

A suposta duplicidade de registros em DIRFs emitidas por fontes pagadoras
diversas ndo foi comprovada e, portanto, mantém-se o reconhecimento da
presuncdo de validade dos valores cujo pagamento foi registrado em tais
documentos.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao Recurso Voluntario para que o lancamento seja parcialmente desconstituido, para
correcdo, de modo a: a) Restabelecer as deducdes dos valores pagos a titulo de despesas com
fisioterapia as profissionais Kelly da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto; b) Manter a
glosa dos valores alegadamente pagos a Associacdo de Protecdo a Maternidade e a Infancia de
Matozinhos; e ¢) Manter o reconhecimento da omissdo de receitas. Vencido o conselheiro
Marcelo Rocha Paura, que negava provimento.
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 Exercício: 2008
 DESPESAS MÉDICAS. FISIOTERAPIA. GLOSA. EFETIVO PAGAMENTO. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO ESPECÍFICA DO ATO DE REJEIÇÃO.
 A rejeição dos documentos apresentados para comprovar o efetivo pagamento de despesas destinado ao tratamento médico do sujeito passivo ou de seus dependentes deve ser motivada. Sem fundamentação específica, é impossível vincular o reconhecimento do direito à dedução à exclusiva juntada de título comprobatório de transferência de recurso monetário (cheque, TED, PIX, extratos bancários etc).
 DESPESAS MÉDICAS. PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOA JURÍDICA.
 Sem comprovação de que a pessoa jurídica prestadora dos serviços médicos cujos pagamentos pretende-se dedutíveis está desobrigada à emissão de nota fiscal, é impossível examinar a suficiência de documentação ancilar para o mesmo propósito.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. SUPOSTA DUPLICIDADE DE REGISTROS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
 A suposta duplicidade de registros em DIRFs emitidas por fontes pagadoras diversas não foi comprovada e, portanto, mantém-se o reconhecimento da presunção de validade dos valores cujo pagamento foi registrado em tais documentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para que o lançamento seja parcialmente desconstituído, para correção, de modo a: a)    Restabelecer as deduções dos valores pagos a título de despesas com fisioterapia às profissionais Kelly da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto; b)   Manter a glosa dos valores alegadamente pagos à Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Matozinhos; e c)    Manter o reconhecimento da omissão de receitas. Vencido o conselheiro Marcelo Rocha Paura, que negava provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto de acórdão prolatado pela 7ª Turma da DRJ/BHE (02-38.463 � fls. 99-107), que julgou improcedente impugnação e manteve a constituição de crédito tributário, decorrente de (a) omissão de receitas; (b) rejeição de dedução a título de incentivo fiscal e (c) rejeição (�glosa�) de deduções pleiteadas a título de despesas médicas.
Referido acórdão foi assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2008 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considera-se não impugnada a parte do lançamento que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
Matéria não discutida na peça impugnatória é atingida pela preclusão, não mais podendo ser debatida na fase recursal.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. NEGAÇÃO GERAL. INADMISSIBILIDADE.
Do mesmo modo que o decreto nº 70.235/72 estabelece a obrigatoriedade de a autoridade fiscal traduzir por provas os fundamentos do lançamento, também atribui ao contribuinte o ônus de comprovar as alegações que oponha ao ato administrativo.
DEDUÇÃO DE INCENTIVO.
Somente é dedutível a doação efetuada a fundo controlado pelos Conselhos Nacional, Estadual ou Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a projetos culturais aprovados pelo Pronac e incentivos às atividades audiovisuais nos termos da legislação vigente.
DESPESAS COM FISIOTERAPIA. GLOSA. EFETIVO PAGAMENTO.
Mantém-se a glosa de despesas com fisioterapia por falta de comprovação hábil e idônea do seu efetivo pagamento.
DESPESAS MÉDICAS. PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOA JURÍDICA.
O documento hábil para comprovação de despesas médicas pagas a pessoa jurídica é a nota fiscal de serviços.
Para boa compreensão do quadro fático-jurídico, transcrevo os seguintes trechos do acórdão-recorrido:
Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a notificação de lançamento nº 2008/016381643541117, expedida em 20/12/2010, referente a imposto sobre a renda de pessoa física, exercício 2008, ano-calendário 2007, código 2904, formalizando a exigência no valor total de R$25.038,32, com juros de mora calculados até 30/12/2010. 
O lançamento decorreu da apuração das seguintes infrações: a) omissão de rendimentos recebidos de Minas Gerais Secretaria de Estado da Saúde, CNPJ nº 18.715.516/0001-88, no valor de R$9.712,07, sendo compensado imposto de renda no valor de R$586,58; b) omissão de rendimentos recebidos de Assoc. de Prot. a Maternidade e a Infância de Matozinhos, CNPJ nº 20.984.258/0001-87, no valor de R$4.037,47; c) glosa de despesas médicas no valor de R$31.392,33, assim discriminadas: I) Assoc. de Prot a Maternidade, R$6.590,93; II) Kely da Silva Gomes, R$10.001,40; III) Eriane Nascimento Pinto, R$14.800,00; d) glosa no valor de R$550,00, indevidamente deduzido a título de dedução de incentivo, conforme discriminado na descrição dos fatos e enquadramento legal, fls. 05 a 11. 
Segundo a autoridade lançadora, o contribuinte não comprovou o efetivo pagamento em relação às profissionais Kely da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto, além de não ter apresentado a nota fiscal referente aos procedimentos hospitalares prestados pelo Hospital Wanda André Drummond, CNPJ nº 20.984.258/0001-87, no valor de R$6.590,93.
Cientificado do lançamento em 03/01/2011, fls. 35, o contribuinte, por meio de sua procuradora, fls. 12, apresentou impugnação em 02/02/2011, fls. 03, contestando parcialmente o lançamento. Concorda com a omissão de rendimentos referente ao CNPJ nº 20.984.258/0001-87. Alega que não recebeu rendimentos da fonte pagadora portadora do CNPJ nº 18.715.516/0001-88. Pontua que a dedução de incentivo corresponde a projeto aprovado pelo Ministério do Esporte e que respeitou o limite de 6% do imposto devido apurado na declaração. Assinala que as despesas médicas referem-se ao próprio contribuinte e aos dependentes, sendo que os dependentes Guilherme e Eduarda têm problema de saúde, conforme laudos e exames anexos, fls 34. Juntou recibos fls. 20 a 33, certidão de nascimento fls. 15 a 16 e recibos do Centro Espírita Amor e Luz, fls. 17 a 19. 
Conforme os documentos de fls. 36/37, a autoridade preparadora providenciou a cobrança da parte não contestada. 
Conheço da impugnação apresentada pelo contribuinte por ser tempestiva e atender aos demais requisitos de admissibilidade previstos no decreto nº 70.235, de 06/03/1972. 
Os pontos de discordância apontados na impugnação serão analisados em capítulos a fim de facilitar o entendimento exposto no voto. 
Omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica. Fonte pagadora: Assoc. de Prot. a Maternidade e a Infância de Matozinhos. CNPJ nº 20.984.258/0001-87. Matéria não impugnada. 
De início, cabe pontuar que o contribuinte apresentou impugnação parcial, uma vez que reconheceu a omissão de rendimentos recebidos da fonte pagadora Assoc. de Prot. a Maternidade e a Infância de Matozinhos, CNPJ nº 20.984.258/0001-87, no valor de R$4.037,47. 
Assim, aqui se aplica necessariamente a previsão contida no artigo 17 do decreto nº 70.235/72. 
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 
Por não ter sido argüida na peça impugnatória, a parte não contestada deve ser considerada atingida pela preclusão, não mais podendo ser discutida na fase recursal. 
A autoridade preparadora, antes da remessa dos autos à DRJ/BHE, providenciou a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não contestada, tal como se encontra registrado em fls. 36 a 37. 
Omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica. Fonte pagadora: Minas Gerais Secretaria de Estado da Saúde. CNPJ nº 18.715.516/0001-88. 
O contribuinte alega que não auferiu rendimentos provenientes da Minas Gerais Secretaria de Estado da Saúde, CNPJ nº 18.715.516/0001-88, no valor de R$9.712,07. 
O sujeito passivo não juntou nos autos nenhum elemento ou prova a respeito da negativa de recebimento de rendimentos da mencionada pessoa jurídica de direito público interno. 
Do mesmo modo que o decreto nº 70.235/72 estabelece a obrigatoriedade de a autoridade fiscal traduzir por provas os fundamentos do lançamento, também atribui ao contribuinte o ônus de comprovar as alegações que oponha ao ato administrativo. O autuado, pelo contrário, ao atender a intimação fiscal expedida pela autoridade lançadora, apresentou o comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte emitido pela fonte pagadora Minas Gerais Secretaria do Estado de Saúde, CNPJ nº 18.715.516/0001-88, ano-calendário 2007, onde consta o recebimento de rendimentos tributáveis no montante de R$9.712,07. É o que se conclui da análise dos documentos de fls. 57 e 64. 
Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
(...)Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...)Registre-se, que a DIRF elaborada pela Minas Gerais Secretaria do Estado de Saúde, CNPJ nº 18.715.516/0001-88, em relação aos rendimentos auferidos pelo autuado encontra-se ativa no banco de dados da administração tributária, onde se registra o pagamento de rendimentos tributáveis no valor de R$9.712,07, fls. 98. 
Isto posto, entendo que deve ser mantida a infração quanto a omissão de rendimentos apurada pela autoridade lançadora. 
Dedução indevida de incentivo. 
O contribuinte alega que a dedução de incentivo corresponde a projeto aprovado pelo Ministério do Esporte e que respeitou o limite de 6% do imposto devido apurado na declaração. 
Juntou nos autos os recibos emitidos pelo Centro Espírita Amor e Luz, fls. 17 a 19, totalizando R$550,00.
O artigo 12, incisos I, II e III, da lei nº 9.250/95, discrimina as contribuições que poderão ser deduzidas do imposto de renda devido na declaração de ajuste anual. 
Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos:
I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;(Redação dada pela Lei nº 12.213, de 2010) (Vigência) 
II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 
(...)Os dispositivos transcritos deixam claro que as referidas doações, para efeito de fruição do benefício fiscal, devem ser efetuadas aos fundos, controlados pelos Conselhos; em favor de projetos culturais, aprovados pelo PRONAC e a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma da lei nº 8.685/93. 
Desse modo, para que se pudesse aceitar os recibos, os mesmos deveriam ser emitidos pelos Conselhos, controladores dos fundos, observando os requisitos elencados nos artigos 2º e 3º da Instrução Normativa SRF nº 258/2002, vigente à época do exercício 2008, ano-calendário 2007. 
Art. 2º As pessoas físicas podem, atendido o limite global estabelecido no art. 28, deduzir do imposto de renda devido na Declaração de Ajuste Anual as doações feitas no ano-calendário anterior aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, estaduais ou nacional.
Parágrafo único. As importâncias deduzidas a título de doações sujeitam-se à comprovação, por meio de documentos emitidos pelas entidades beneficiadas. 
Art. 3º Os Conselhos Municipais, Estaduais ou Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, controladores dos fundos beneficiados pelas doações, devem emitir comprovante em favor do doador, que especifique o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador, a data e o valor efetivamente recebido em dinheiro. 
§ 1º O comprovante deve: 
I - ter número de ordem, o nome, o número de inscrição no Cadastro das Pessoas Jurídicas (CNPJ) e o endereço do emitente; 
II - ser firmado por pessoa competente para dar a quitação da operação. 
§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação e o valor pelo qual esses bens foram doados, mediante sua descrição em campo próprio ou em relação anexa, informando também, se houve avaliação, o número de inscrição no CPF ou no CNPJ dos responsáveis pela avaliação. 
No caso sob análise, o valor total de R$550,00 foi doado diretamente ao Centro Espírita Amor e Luz, em flagrante ofensa ao disposto no artigo 12, I, da lei nº 9.250/95, tornando-se, portanto, não passível de dedução no que se refere ao imposto sobre a renda. 
Assim, entendo que deve ser mantida a glosa da dedução indevida de incentivo. 
Despesas com fisioterapia. Prestadores de serviços: Kely da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto. Glosa. Efetivo pagamento. 
Segundo a autoridade lançadora, o contribuinte não comprovou o efetivo pagamento em relação às profissionais Kely da Silva Gomes, R$10.001,40, e Eriane Nascimento Pinto, R$14.800,00.
O autuado juntou nos autos, fls. 25 a 33, os recibos de pagamento às mencionadas fisioterapeutas. 
Neste capítulo, a discussão resume-se à glosa de despesas com fisioterapia por falta de comprovação da efetividade dos desembolsos alegados. 
Para se encontrar a base de cálculo do imposto sobre a renda de pessoa física é admitida a dedução relativa às despesas com fisioterapia. A sua previsão decorre do disposto no artigo 8º, II, �a�, combinado com o artigo 8º, § 2º, II, ambos da Lei nº 9.250/95. 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
(...)II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
(...)§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
(...)II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
Por outro lado, a dedução das referidas despesas está condicionada à comprovação dos pagamentos. É a interpretação que se extrai do inciso III do §2º do artigo 8º da Lei nº 9.250/95, combinado com o artigo 73 do regulamento do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. 
Lei nº 9.250/95 Art. 8º (...)§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
(...)III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifado por mim). 
Decreto nº 3.000/99 Art.73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º). 
Para que se aceite a dedução não é suficiente a apresentação dos recibos de despesas com fisioterapia. É indispensável que seja demonstrada a prova do efetivo pagamento. Afinal de contas, as informações prestadas a título de despesas com fisioterapia na declaração de ajuste anual e os recibos juntados nos autos provam a declaração do fato aqui invocado, mas não o fato em si, pois a presunção da veracidade, como estatui o artigo 219 do Código Civil Brasileiro, opera-se em relação às pessoas envolvidas, mas não alcança terceiros. 
Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários. 
O efetivo pagamento deve ser provado por meio de cheque nominativo, transferência eletrônica de fundos, ordem bancária ou saques bancários coincidentes em data e valor com os dados apostos nos recibos de despesas com psicólogos. 
O autuado não juntou na impugnação nenhuma prova do efetivo pagamento às prestadores de serviços Kely da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto. 
É importante frisar que os recibos emitidos por Eriane Nascimento Pinto não indicam o endereço da profissional, além de que o recibo de fls. 29 não determina o ano a que se refere. 
No que se refere aos recibos emitidos por Kely da Silva Gomes, não indicam o beneficiário dos serviços prestados, não informam o CPF da prestadora de serviços e nem discriminam o endereço da fisioterapeuta. 
Quanto aos exames e laudos médicos apresentados, não têm o condão de substituir a prova do efetivo pagamento, motivo este que originou a glosa das despesas com fisioterapia. 
Registre-se que é dever do fisco, por imposição legal, tomar as cautelas necessárias a preservar o interesse público na defesa da correta apuração do tributo. 
Desse modo, com fundamento no raciocínio desenvolvido e considerando a formação da livre convicção da autoridade julgadora, nos termos do artigo 29 do decreto nº 70.235/72, concluo que não há reparo a ser efetuado na glosa de despesas com fisioterapia indicada pela autoridade lançadora. 
Despesas médicas. Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Matozinhos. Ausência de nota fiscal. 
A autoridade lançadora glosou o valor de R$6.590,93, deduzido indevidamente como despesas médicas, uma vez que o autuado não apresentou nota fiscal referente aos procedimentos hospitalares prestados pelo Hospital Wanda André Drummond, CNPJ nº 20.984.258/0001-87. 
O contribuinte juntou nos autos, fls. 20 a 23, quatros recibos emitidos pela Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Matozinhos (Hospital Wanda Andrade Drummond), no valor total de R$6.590,93 (R$382,81 + R$3.494,32 + R$1.221,03 + R$1.492,77). 
Os referidos recibos são insuficientes para comprovação das despesas médicas, uma vez que a prestação de serviços hospitalares de pessoa jurídica deve ser efetuada por meio de nota fiscal de serviços. 
Lembre-se que ao cuidar das despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, o legislador dispôs que o gasto fosse comprovado com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. Se assim o fez para esse tipo de despesa, é razoável e lógico que tal restrição se estenda aos serviços hospitalares prestados por pessoas jurídicas. 
Lei nº 9.250/95 Art. 8º (...)§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
(...)V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. (grifei) 
(...)Acaso se entenda que exista uma lacuna legal quanto à inexigência de nota fiscal para se admitir a dedução das despesas médicas prestadas por pessoa jurídica, entendo que se deve aplicar, por analogia, nos termos do previsto no artigo 108, I, do Código Tributário Nacional, o disposto no artigo 8º, §2º, V, da lei nº 9.250/95. 
Código Tributário Nacional Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
I - a analogia; 
(...)Norberto Bobbio conceitua a analogia como �o procedimento pelo qual se atribui a um caso não regulamentado a mesma disciplina que a um caso regulamentado semelhante� e, no decorrer de sua argumentação, afirma: 
Para fazer a atribuição ao caso não regulamentado das mesmas conseqüências jurídicas atribuídas ao caso regulamentado semelhante, é preciso que entre os dois casos exista não uma semelhança qualquer, mas uma semelhança relevante, é preciso ascender dos dois casos a uma qualidade comum a ambos, que seja ao mesmo tempo a razão suficiente pela qual ao caso regulamentado foram atribuídas aquelas e não outras conseqüências. 
A meu ver, a semelhança relevante que se identifica entre a regra disposta no artigo 8º, §2º, I, e na norma estampada no artigo 8º, §2º, V, ambas da lei nº 9.250/95, refere-se ao fato de que as citadas regulações tratam de restrição ao valor que irá compor a base de cálculo do imposto sobre a renda de pessoa física. 
Desse modo, os serviços prestados por pessoas jurídicas se comprova, única e exclusivamente, por meio da nota fiscal de serviços. 
Por fim, ainda que se considerasse prescindível a apresentação de nota fiscal de serviços para se permitir a dedução com serviços médicos hospitalares, cabe esclarecer que os recibos juntados nos autos não foram elaborados conforme prevê a legislação tributária, pois não indicaram os procedimentos hospitalares que foram realizados e nem o beneficiário dos serviços prestados. 
Conclusão Voto pela improcedência da impugnação e manutenção do crédito tributário. 
Ciente do acórdão da DRJ em 08/05/2012, sujeito passivo, em 06/06/2012, apresentou recurso voluntário.
Em síntese, o recorrente alega que:
a) inexiste omissão de receita, em razão de não haver prestação de seriço à Minas Gerais Secretaria de Estado de Saúde. Segundo concebe o recorrente, há a possibilidade de haver informação de pagamento em duplicidade, pois o sujeito passivo é remunerado por prefeituras, hospitais e convênios, que seriam as pessoas jurídicas efetivamente obrigadas a informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil os pagamentos efetuados;
b) as despesas médicas estão comprovadas pelos novos documentos acostados aos autos.
Ante o exposto, pede-se a desconstituição do crédito tributário.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
I-CONHECIMENTO
Conheço do recurso voluntário, porquanto tempestivo e aderente aos demais requisitos para exame e julgamento da matéria.
A propósito, anoto que o recorrente expressamente decidiu não recorrer da rejeição da dedução realizada a título de incentivo. Desse modo, essa matéria específica está ausente do debate.
II-PRELIMINARES
Inexistem preliminares pendentes de resolução, quer apresentadas pelo recorrente, quer detectáveis de ofício.
Passo ao exame de mérito.
III-MÉRITO
III.1. QUESTÕES DE FUNDO
A questão de fundo devolvida à este Colegiado consiste em se saber se (a) . se os documentos apresentados pelo recorrente por ocasião da interposição do recurso voluntário atendem aos requisitos legais para o reconhecimento das despesas médicas efetuadas, com o objetivo de composição da base de cálculo do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza devido pela Pessoa Física (IRPF), (b) se a autoridade fiscal poderia exigir a apresentação de elementos probatórios adicionais para confirmação do alegado direito à dedução de valores pagos a título de despesas médica e (c) se houve ou não omissão de receita.
III.2. LINHAS GERAIS DO DIREITO À DEDUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A TÍTULO DE DESPESAS MÉDICAS
Conforme expõe o i. Cons. Honório Albuquerque de Brito:
Retornando à sistemática do lançamento por homologação no IRPF, dentro do prazo até que se dê a homologação, e enquanto a Fazenda Pública não interfere e não se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunção de verdade em relação à apuração do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a ação da Fiscalização da Receita Federal para verificação de eventuais infrações, cabe ao fiscal promover as diligências necessárias. 
Assim sendo, não se mostra desarrazoada a exigência do Fisco da apresentação de elementos que comprovem, a juízo da autoridade tributária, a ocorrência da prestação do serviço, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferência efetiva dos valores pagos de quem arcou com o ônus financeiro para o beneficiário. Ao contrário, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento de suas obrigações funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo, documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, não está o fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Está sim a solicitar elementos que se complementam na composição de um conjunto probatório com vista a formar sua convicção. É certo que as solicitações de documentos devem atender à razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossíveis ou de difícil produção.
III.3. POSSIBILIDADE DA EXIGÊNCIA DE REFORÇO AO ACERVO PROBATÓRIO
De fato, nos termos da Súmula CARF 180, �para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais�.
Assim, a autoridade fiscal tem legitimidade e permissão para exigir do sujeito passivo a apresentação de provas complementares para acolhimento das alegadas despesas médicas efetuadas, de modo a tornar a singela apresentação de recibos insuficiente, ainda que eles atendam aos requisitos formais previstos na legislação.
III.4. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO ESPECÍFICA PARA REJEIÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS E PARA IMPOSIÇÃO DE MODO ESPECÍFICO DE COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS
Sem prejuízo da estrita observância à orientação sedimentada no enunciado da Súmula CARF 180, a permissão para a exigência de comprovação complementar é ato plenamente vinculado, isto é, cuja prática não pode ser discricionária. Como qualquer ato administrativo, a rejeição das alegadas despesas médicas deve ser fundamentada e motivada.
A imprescindibilidade da motivação decorre do caráter plenamente vinculado do lançamento (art. 142, par. ún.do CTN) e da circunstância de ele se tratar de ato administrativo (art. 50 da Lei 9.784/1999).
Afinal, sabe-se que �a presunção de validade do lançamento tributário será tão forte quanto for a consistência de sua motivação, revelada pelo processo administrativo de constituição do crédito tributário� (AI 718.963-AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe-230 DIVULG 29-11-2010 PUBLIC 30-11-2010 EMENT VOL-02441-02 PP-00430), e, dessa forma, o processo administrativo de controle da validade do crédito tributário pauta-se pela busca da �verdade material�.
A propósito, �por respeito à regra da legalidade, à indisponibilidade do interesse público e da propriedade, a constituição do crédito tributário deve sempre ser atividade administrativa plenamente vinculada. É ônus da Administração não exceder a carga tributária efetivamente autorizada pelo exercício da vontade popular. Assim, a presunção de validade juris tantum do lançamento pressupõe que as autoridades fiscais tenham utilizado os meios de que legalmente dispõem para aferir a ocorrência do fato gerador e a correta dimensão dos demais critérios da norma individual e concreta, como a base calculada, a alíquota e a sujeição passiva� (RE 599194 AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-190  DIVULG 07-10-2010  PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-08  PP-01610 RTJ VOL-00216-01 PP-00551 RDDT n. 183, 2010, p. 151-153)
Singelamente, acrescemos que o sujeito passivo também deve saber exatamente o que a autoridade fiscal entende como necessário para confirmar ou para infirmar os fatos jurídicos relevantes à apuração do tributo.
Por oportuno, transcrevo os arts. 73 e 80 do Decreto 3.000/1999, aplicável aos fatos jurídicos em exame:
Art. 73.  Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º  Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
§ 2º  As deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 5º).
[...]
Art. 80.  Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º  O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º  Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º  Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º  As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º  As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
Resumidamente, diante de fundada dúvida, a autoridade fiscal pode exigir a apresentação complementar de documentos, como, por exemplo:
Recibos, documentos fiscais, declarações ou laudos que atendam aos requisitos formais previstos no art. 80 do Decreto 3.000/1999 (beneficiário/paciente, pagador, indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, registro profissional do prestador de serviços, descrição do serviço prestado);
Títulos de crédito ou extratos bancários que comprovem a efetiva transferência da quantia em dinheiro tida por despesa médica.
Para assegurar ao sujeito passivo a possibilidade de conhecer e atender à exigência da autoridade fiscal, a especificação desses documentos deve ocorrer logo no início do processo de fiscalização e controle da atividade desempenhada pelo contribuinte, sob pena de violação do art. 59, II do Decreto 70.235/1972. O detalhamento da documentação necessária na primeira oportunidade de contato com o sujeito passivo é profilática, com o objetivo de evitar futura contaminação do crédito tributário pela inovação de critérios legais originariamente adotados para confirmar ou para infirmar as deduções pretendidas.
Elucidativos desse risco são os seguintes precedentes:
Numero do processo:10510.007814/2008-34 Turma:Terceira Turma Extraordinária da Segunda Seção Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Tue Sep 22 00:00:00 UTC 2020 Data da publicação:Tue Oct 20 00:00:00 UTC 2020 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2004 PAF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisão recorrida para a manutenção da glosa de dedução indevida de IRRF é diverso do fundamento do lançamento, há de se restabelecer a dedução pleiteada, pois é vedado à autoridade julgadora alterar o critério jurídico do lançamento.
Numero da decisão:2003-002.600
Numero do processo: 10680.005472/2008-66
Turma: Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção
Câmara: Segunda Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Sep 09 00:00:00 UTC 2014
Data da publicação: Wed Oct 08 00:00:00 UTC 2014
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2005 Ementa: IRPF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisão recorrida para a manutenção da glosa de despesa com livro caixa é diverso do fundamento do lançamento, há de se restabelecer a dedução pleiteada, pois é vedado à autoridade julgadora alterar o critério jurídico do lançamento.
Numero da decisão: 2201-002.503
Numero do processo: 13162.000079/2009-12
Turma: Segunda Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Nov 19 00:00:00 UTC 2019
Data da publicação: Thu Dec 05 00:00:00 UTC 2019
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2007 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. INOVAÇÃO NO JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. É de se cancelar a autuação quando a decisão recorrida aponta fundamentos diversos daqueles da autuação para manter a exigência, sob pena de violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Numero do processo: 10510.004826/2007-26
Turma: Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção
Câmara: Quarta Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Thu Oct 10 00:00:00 UTC 2019
Data da publicação: Wed Oct 30 00:00:00 UTC 2019
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2005 IRPF. COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE. Restando comprovado o imposto de renda retido na fonte, cabe computa-lo no lançamento. AUTO DE INFRAÇÃO. ALTERAÇÃO PELA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MUDANÇA DO CRITÉRIO JURÍDICO. ART. 146 DO CTN. Não se afigura possível à autoridade julgadora de primeira instância alterar o fundamento do lançamento, adotando-se um novo critério, diverso daquele apontado pela autoridade fiscal no auto de infração. Referida alteração configura mudança do critério jurídico, o que é vedado pelo artigo 146 do CTN, caracterizando inovação e aperfeiçoamento do lançamento.
Numero do processo: 13748.001852/2008-98
Turma: Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara da Segunda Seção
Câmara: Primeira Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Mon Apr 14 00:00:00 UTC 2014
Data da publicação: Mon May 05 00:00:00 UTC 2014
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2006 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. INOVAÇÃO Devem ser restabelecidas as despesas devidamente comprovadas, através de documentação idônea, que faz prova da efetividade dos serviços contratados e dos respectivos beneficiários dos serviços contratados. Vedada a inovação da fundamentação por oposição de motivo não constante da autuação. Recurso Provido
Uma vez comprovadas as despesas médicas, por documentação idônea, é imprescindível assegurar ao sujeito passivo o direito à respectiva dedutibilidade, observada a legislação de regência.
Vão ao encontro da observância do direito à dedutibilidade os seguintes precedentes:
Numero do processo:13677.000205/2001-73 Data da sessão:Mon May 10 00:00:00 UTC 2010 Ementa:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF Ano-calendário: 1999 IRPF. DEDUÇÕES DESPESAS MÉDICAS. IDONEIDADE DE RECIBOS CORROBORADOS POR DECLARAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. FISCALIZAÇÃO. A apresentação de recibos médicos, corroborados por Declarações dos prestadores de serviços, sem que haja qualquer indicio de falsidade ou outros fatos capazes de macular a idoneidade de aludidos documentos declinados e justificados pela fiscalização, é capaz de comprovar a efetividade e os pagamentos dos serviços médicos realizados, para efeito de dedução do imposto de renda pessoa física. Recurso especial negado Numero da decisão:9202-000.814 Numero do processo:10850.000104/2008-22 Turma:Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção Câmara:Segunda Câmara Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Thu Oct 05 00:00:00 UTC 2017 Data da publicação:Wed Oct 25 00:00:00 UTC 2017 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2002 IRPF. DEDUÇÕES DESPESAS MÉDICAS. IDONEIDADE DE RECIBOS CORROBORADOS POR LAUDOS, FICHAS E EXAMES MÉDICOS. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. FISCALIZAÇÃO. A apresentação de recibos médicos, corroborados por Laudos, fichas e Exames Médicos, sem que haja qualquer indício de falsidade ou outros fatos capazes de macular a idoneidade de aludidos documentos declinados e justificados pela fiscalização, é capaz de comprovar a efetividade e os pagamentos dos serviços médicos realizados, para efeito de dedução do imposto de renda pessoa física Recurso Voluntário Provido Numero da decisão:2202-004.319 Numero do processo:10980.720179/2009-29 Turma:Segunda Turma Especial da Segunda Seção Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Thu May 12 00:00:00 UTC 2011 Data da publicação:Fri May 13 00:00:00 UTC 2011 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Exercício: 2006 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. Na apuração da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física são dedutíveis as despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, efetuadas pelo contribuinte, relativas ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, quando comprovadas com documentação hábil e idônea. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. Em princípio, os recibos que, emitidos por profissionais habilitados, atendem os requisitos legais são hábeis e idôneos para fins de comprovar a dedução de despesas médicas, são eles que comprovam o pagamento. Não obstante, em havendo indícios que desabonem a presunção de idoneidade desses documentos, a autoridade fiscal tem o poderdever de exigir outras formas de comprovação a fim de comprovar por provas ou mesmo por conjunto de indícios veementes que afastem a regra geral de aptidão dos recibos para fins de dedução. Na falta dessas provas ou indícios veementes os recibos permanecem como documentos hábeis e idôneos. Todavia, não são hábeis a justificar a dedução documentos que não contenham os requisitos intrínsecos a qualquer recibo, entre os quais identificar quem pagou, quem recebeu, o quanto foi pago e em que data, e os requisitos legais. Recurso provido em parte.
Numero da decisão:2802-00.824 Numero do processo:13603.000777/2007-10 Turma:2ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Câmara:2ª SEÇÃO Seção:Câmara Superior de Recursos Fiscais Data da sessão:Wed Jun 19 00:00:00 UTC 2019 Data da publicação:Mon Aug 05 00:00:00 UTC 2019 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2005 IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. A apresentação de recibos idôneos fornecidos por profissionais de saúde, contendo os elementos necessários à identificação de quem recebeu o pagamento, constituem documentos hábeis a comprovar a realização das despesas permitidas como dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda.
Numero do processo:13830.720850/2016-72 Turma:Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Mon Jan 29 00:00:00 UTC 2018 Data da publicação:Mon Apr 23 00:00:00 UTC 2018 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2013 DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES. Notas fiscais de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos comprovantes de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos documentos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas. PRÓTESE ORTOPÉDICA. LAUDO MÉDICO. Notas fiscais com identificação do paciente e médico. Laudo médico apresentado. Comprovação realizada.
Numero da decisão:2001-000.204
III.5. DESPESAS EFETUADAS À KELY DA SILVA GOMES
No caso em exame, o lançamento foi motivado pela ausência de comprovação das despesas médicas efetuadas à Kely da Silva Gomes e Eriane de Nascimento Pinto, conforme se lê na descrição dos fatos e enquadramento legal da notificação de lançamento (fls. 08):
Contribuinte não comprovou o efetivo pagamento das despesas .médicas declaradas, - no valor de R$ R$ ,10.001,-40 relativo áos serviços prestados' pela profissional � Kely' da Silva Gomes; CPF 044.977.906-81 e de R$ 14.600,00 relativos ads serviços prestados pela profissional Eriane Nascimento �Pinto; CPF's086,819�.757-4.Não � ' apresentou .á'Nota Fiscal referente aos prOcedirrientos, hospitalares prestados - pelo Hospital Wanda André 'Drummond, CNPJ 20984.258/0001-87, - no valor de R$ 6.590,93.
Para manter o lançamento, o acórdão-recorrido identificou vícios formais na documentação apresentada, bem como ausência da comprovação do efetivo desembolso, verbatim:
O autuado não juntou na impugnação nenhuma prova do efetivo pagamento às prestadores de serviços Kely da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto. 
É importante frisar que os recibos emitidos por Eriane Nascimento Pinto não indicam o endereço da profissional, além de que o recibo de fls. 29 não determina o ano a que se refere. 
No que se refere aos recibos emitidos por Kely da Silva Gomes, não indicam o beneficiário dos serviços prestados, não informam o CPF da prestadora de serviços e nem discriminam o endereço da fisioterapeuta. 
Quanto aos exames e laudos médicos apresentados, não têm o condão de substituir a prova do efetivo pagamento, motivo este que originou a glosa das despesas com fisioterapia. 
Os vícios formais indicados foram supridos com os documentos de fls. 128 e 129.
Por outro lado, o sujeito passivo informa ter efetuado os pagamentos em dinheiro, mas não traz aos autos cópias dos respectivos extratos para conferência. A questão de fundo se torna, assim, saber-se se exige-se a inexorável apresentação desse documento (se as condições de sua exigibilidade foram cumpridas), ou se sua ausência pode ser suprida por outros meios de prova admitidos em direito.
Conforme se observa, o lançamento nem o acórdão-recorrido motivam especificamente a rejeição das declarações de recebimento dos valores a título de fisioterapia, com base em fatores capazes de infirmar a própria prestação de serviços ou a capacidade econômica para pagamento.
De fato, são indícios consistentes a exigir aprofundamento do acervo probatório das despesas médicas, exemplificativamente:
Insuficiência do patrimônio ou das receitas declaradas para fazer frente ao custo dos serviços, dada a necessidade de prover outras despesas essenciais à vida humana;
Inidoneidade dos prestadores dos serviços médicos;
Incompatibilidade dos valores pagos, quando comparados com a prática normalmente verificada na praça;
Vulto das quantias despendidas.
Porém, conforme se lê no acórdão-recorrido, em nenhum momento houve fundamentação nem motivação específica para exigir a comprovação tão-somente por título de transferência de valores monetários, como cheques ou extratos bancários.
Sem a motivação específica, a rejeição se mostra inválida.
Portanto, cabe a restauração das deduções cujos pagamentos destinaram-se à Kelly da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto.
III.6. DESPESAS PAGAS À ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À MATERNIDADE DE MATOZINHOS
Diz o recorrente, textualmente (fls. 115):
As despesas referem-se à complementação de valores que foram pagos ao hospital pelo convenio. Por esse motivo, o Hospital alegou não poder emitir Nota Fiscal.Entretanto, desconhecia a exigência de tal documento fiscal concomitantemente com recibo hospitalar.
Nada há nos autos que sugira ser a Associação de Proteção à Infância e Maternidade de Matozinhos desobrigada à emissão de nota fiscal. Se o recorrente tivesse demonstrado essa exoneração, seria possível sopesar as alegações no sentido da possibilidade de comprovação do pagamento das despesas médicas com outro documento que não a nota fiscal.
Porém, não é o caso dos autos.
Se a prestadora de serviços falhou em seu dever, tal questão deve ser resolvida a tempo e modo próprios nos âmbitos cível e consumerista, mas essa falha é inoponível às autoridades fiscais em seu dever de apurar a aplicação da legislação tributária.
Consequentemente, deve-se manter a glosa dos valores alegadamente pagos à Associação de Proteção à Infância e Maternidade de Matozinhos.
IV. OMISSÃO DE RECEITAS
Diz o recorrente, verbatim (fls. 114):
Os rendimentos acima não foram por mim declarado por não ter prestados serviço medico à Minas Gerais Secretaria de Estado de Saúde .Entretanto para que tal situação seja esclarecida, contratei um Advogado que esta investigando a possibilidade de concomitante duplicidade na prestação de informação a RECEITA FEDERAL, uma vez que os rendimentos são por mim percebidos via instituição de prestação de serviços (Prefeituras, Hospitais, Convênios) que informam em suas declarações a realização dos pagamentos. Há um repasse da Secretaria de Estado para a Instituição sendo essa a responsável pelo meu pagamento e prestação de informação à Receita Federal e não o Estado. O mesmo não realiza pagamento diretamente aos médicos.
Apesar da argumentação elaborada nas razões recursais, o acórdão-recorrido está bem fundamentado quanto ao ponto:
Registre-se, que a DIRF elaborada pela Minas Gerais Secretaria do Estado de Saúde, CNPJ nº 18.715.516/0001-88, em relação aos rendimentos auferidos pelo autuado encontra-se ativa no banco de dados da administração tributária, onde se registra o pagamento de rendimentos tributáveis no valor de R$9.712,07, fls. 98.
Sem comprovação de duplicidade (cotejo de DIRFs) ou de inexistência de mais de um pagamento no mesmo valor (extrato bancário), é impossível confirmar a alegação do recorrente.
Por tal razão, deve-se manter o reconhecimento da omissão de receita.

IV. SÍNTESE
O lançamento deve ser parcialmente desconstituído, para correção, de modo a:
Restabelecer as deduções dos valores pagos a título de despesas com fisioterapia às profissionais Kelly da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto;
Manter a glosa dos valores alegadamente pagos à Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Matozinhos; e
Manter o reconhecimento da omissão de receitas.
VI-DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino
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(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto de acorddo prolatado pela 72 Turma da
DRJ/BHE (02-38.463 — fls. 99-107), que julgou improcedente impugnagdo e manteve a
constituicdo de crédito tributario, decorrente de (a) omissdo de receitas; (b) rejeicdo de deducéo a
titulo de incentivo fiscal e (c) rejeicdo (“glosa”) de dedugdes pleiteadas a titulo de despesas
médicas.

Referido acordado foi assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)

Exercicio: 2008 OMISSi&O DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA
JURIDICA. MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considera-se ndo impugnada a parte do langamento que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo contribuinte.

Matéria ndo discutida na peca impugnatéria € atingida pela preclusdo, ndo mais
podendo ser debatida na fase recursal.

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA. NEGAGCAO
GERAL. INADMISSIBILIDADE.

Do mesmo modo que o decreto n® 70.235/72 estabelece a obrigatoriedade de a
autoridade fiscal traduzir por provas os fundamentos do langamento, também atribui ao
contribuinte o dnus de comprovar as alegacdes que oponha ao ato administrativo.

DEDUGAO DE INCENTIVO.

Somente é dedutivel a doagdo efetuada a fundo controlado pelos Conselhos Nacional,
Estadual ou Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente, a projetos culturais
aprovados pelo Pronac e incentivos as atividades audiovisuais nos termos da legislagao
vigente.

DESPESAS COM FISIOTERAPIA. GLOSA. EFETIVO PAGAMENTO.

Mantém-se a glosa de despesas com fisioterapia por falta de comprovacdo habil e
idénea do seu efetivo pagamento.

DESPESAS MEDICAS. PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOA JURIDICA.

O documento habil para comprovagdo de despesas médicas pagas a pessoa juridica é a
nota fiscal de servicos.

Para boa compreensdo do quadro fatico-juridico, transcrevo os seguintes trechos
do acordao-recorrido:
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Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a notificacdo de langamento n°
2008/016381643541117, expedida em 20/12/2010, referente a imposto sobre a renda de
pessoa fisica, exercicio 2008, ano-calendario 2007, cédigo 2904, formalizando a
exigéncia no valor total de R$25.038,32, com juros de mora calculados até 30/12/2010.

O lancamento decorreu da apuracdo das seguintes infracdes: a) omissdo de rendimentos
recebidos de Minas Gerais Secretaria de Estado da Salde, CNPJ n° 18.715.516/0001-
88, no valor de R$9.712,07, sendo compensado imposto de renda no valor de R$586,58;
b) omisséo de rendimentos recebidos de Assoc. de Prot. a Maternidade e a Infancia de
Matozinhos, CNPJ n° 20.984.258/0001-87, no valor de R$4.037,47; c) glosa de
despesas médicas no valor de R$31.392,33, assim discriminadas: 1) Assoc. de Prot a
Maternidade, R$6.590,93; 1I) Kely da Silva Gomes, R$10.001,40; III) Eriane
Nascimento Pinto, R$14.800,00; d) glosa no valor de R$550,00, indevidamente
deduzido a titulo de deducdo de incentivo, conforme discriminado na descricdo dos
fatos e enquadramento legal, fls. 05 a 11.

Segundo a autoridade langadora, o contribuinte ndo comprovou o efetivo pagamento em
relagdo as profissionais Kely da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto, além de néo
ter apresentado a nota fiscal referente aos procedimentos hospitalares prestados pelo
Hospital Wanda André Drummond, CNPJ n° 20.984.258/0001-87, no valor de
R$6.590,93.

Cientificado do langamento em 03/01/2011, fls. 35, o contribuinte, por meio de sua
procuradora, fls. 12, apresentou impugnacdo em 02/02/2011, fls. 03, contestando
parcialmente o langamento. Concorda com a omisséo de rendimentos referente ao CNPJ
n° 20.984.258/0001-87. Alega que ndo recebeu rendimentos da fonte pagadora
portadora do CNPJ n° 18.715.516/0001-88. Pontua que a deducdo de incentivo
corresponde a projeto aprovado pelo Ministério do Esporte e que respeitou o limite de
6% do imposto devido apurado na declaracdo. Assinala que as despesas médicas
referem-se ao prdprio contribuinte e aos dependentes, sendo que os dependentes
Guilherme e Eduarda tém problema de salde, conforme laudos e exames anexos, fls 34.
Juntou recibos fls. 20 a 33, certiddo de nascimento fls. 15 a 16 e recibos do Centro
Espirita Amor e Luz, fls. 17 a 19.

Conforme os documentos de fls. 36/37, a autoridade preparadora providenciou a
cobranca da parte ndo contestada.

Conheco da impugnacdo apresentada pelo contribuinte por ser tempestiva e atender aos
demais requisitos de admissibilidade previstos no decreto n® 70.235, de 06/03/1972.

Os pontos de discordancia apontados na impugnacdo serdo analisados em capitulos a
fim de facilitar o entendimento exposto no voto.

Omissao de rendimentos recebidos de pessoa juridica. Fonte pagadora: Assoc. de
Prot. a Maternidade e a Infancia de Matozinhos. CNPJ n° 20.984.258/0001-87.
Matéria ndo impugnada.

De inicio, cabe pontuar que o contribuinte apresentou impugnagéo parcial, uma vez que
reconheceu a omissdo de rendimentos recebidos da fonte pagadora Assoc. de Prot. a
Maternidade e a Infancia de Matozinhos, CNPJ n° 20.984.258/0001-87, no valor de
R$4.037,47.

Assim, aqui se aplica necessariamente a previsdo contida no artigo 17 do decreto n°
70.235/72.

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Por ndo ter sido argliida na peca impugnat6ria, a parte ndo contestada deve ser
considerada atingida pela preclusdo, ndo mais podendo ser discutida na fase recursal.

A autoridade preparadora, antes da remessa dos autos a DRJ/BHE, providenciou a
formac&o de autos apartados para a imediata cobranca da parte ndo contestada, tal como
se encontra registrado em fls. 36 a 37.
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Omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica. Fonte pagadora: Minas
Gerais Secretaria de Estado da Satde. CNPJ n° 18.715.516/0001-88.

O contribuinte alega que ndo auferiu rendimentos provenientes da Minas Gerais
Secretaria de Estado da Saude, CNPJ n° 18.715.516/0001-88, no valor de R$9.712,07.

O sujeito passivo ndo juntou nos autos nenhum elemento ou prova a respeito da
negativa de recebimento de rendimentos da mencionada pessoa juridica de direito
publico interno.

Do mesmo modo que o decreto n® 70.235/72 estabelece a obrigatoriedade de a
autoridade fiscal traduzir por provas os fundamentos do lancamento, também atribui ao
contribuinte o 6nus de comprovar as alegacdes que oponha ao ato administrativo. O
autuado, pelo contrario, ao atender a intimagdo fiscal expedida pela autoridade
lancadora, apresentou o comprovante de rendimentos pagos e de retencdo de imposto de
renda na fonte emitido pela fonte pagadora Minas Gerais Secretaria do Estado de Salde,
CNPJ n° 18.715.516/0001-88, ano-calendario 2007, onde consta o recebimento de
rendimentos tributaveis no montante de R$9.712,07. E o que se conclui da analise dos
documentos de fls. 57 e 64.

Art. 90 A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infragdo ou notificagdes de langcamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis & comprovagao do
ilicito. (Redacao dada pela Lei n°® 11.941, de 2009)

(...)Art. 16. A impugnacéo mencionara:

(..ol - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razbes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de
1993)

(...)Registre-se, que a DIRF elaborada pela Minas Gerais Secretaria do Estado de Saude,
CNPJ n° 18.715.516/0001-88, em relacdo aos rendimentos auferidos pelo autuado
encontra-se ativa no banco de dados da administragdo tributéria, onde se registra o
pagamento de rendimentos tributaveis no valor de R$9.712,07, fls. 98.

Isto posto, entendo que deve ser mantida a infracdo quanto a omissdo de rendimentos
apurada pela autoridade lancadora.

Deducéo indevida de incentivo.

O contribuinte alega que a deducdo de incentivo corresponde a projeto aprovado pelo
Ministério do Esporte e que respeitou o limite de 6% do imposto devido apurado na
declaracéo.

Juntou nos autos os recibos emitidos pelo Centro Espirita Amor e Luz, fls. 17 a 19,
totalizando R$550,00.

O artigo 12, incisos I, Il e Ill, da lei n°® 9.250/95, discrimina as contribuigbes que
poderdo ser deduzidas do imposto de renda devido na declaracdo de ajuste anual.

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderdo ser deduzidos:

I - as contribuigdes feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais,
Estaduais e Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente e pelos Conselhos
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;(Redacéo dada pela Lei n® 12.213, de 2010)
(Vigéncia)

Il - as contribuicBes efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados
na forma da regulamentacdo do Programa Nacional de Apoio a Cultura - PRONAC,
instituido pelo art. 1° da Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

111 - os investimentos feitos a titulo de incentivo as atividades audiovisuais, na forma e
condicBes previstas nos arts. 1° e 4° da Lei n° 8.685, de 20 de julho de 1993;

(...)Os dispositivos transcritos deixam claro que as referidas doagdes, para efeito de
fruicdo do beneficio fiscal, devem ser efetuadas aos fundos, controlados pelos
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Conselhos; em favor de projetos culturais, aprovados pelo PRONAC e a titulo de
incentivo as atividades audiovisuais, na forma da lei n° 8.685/93.

Desse modo, para que se pudesse aceitar os recibos, os mesmos deveriam ser emitidos
pelos Conselhos, controladores dos fundos, observando os requisitos elencados nos
artigos 2° e 3° da Instrucdo Normativa SRF n°® 258/2002, vigente a época do exercicio
2008, ano-calendario 2007.

Art. 2° As pessoas fisicas podem, atendido o limite global estabelecido no art. 28,
deduzir do imposto de renda devido na Declaracdo de Ajuste Anual as doacGes feitas
no ano-calendario anterior aos Fundos dos Direitos da Crianca e do Adolescente
municipais, estaduais ou nacional.

Paragrafo Unico. As importancias deduzidas a titulo de doacBes sujeitam-se a
comprovacao, por meio de documentos emitidos pelas entidades beneficiadas.

Art. 3° Os Conselhos Municipais, Estaduais ou Nacional dos Direitos da Crianca e do
Adolescente, controladores dos fundos beneficiados pelas doagdes, devem emitir
comprovante em favor do doador, que especifique 0 nome e o nimero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) do doador, a data e o valor efetivamente recebido
em dinheiro.

§ 1° O comprovante deve:

| - ter nimero de ordem, o nome, 0 nimero de inscricdo no Cadastro das Pessoas
Juridicas (CNPJ) e o endereco do emitente;

Il - ser firmado por pessoa competente para dar a quitacdo da operacgao.

8§ 2° No caso de doagdo em bens, o comprovante deve conter a identificagdo e o valor
pelo qual esses bens foram doados, mediante sua descrigdo em campo préprio ou em
relacdo anexa, informando também, se houve avaliagéo, o nimero de inscricdo no CPF
ou no CNPJ dos responsaveis pela avaliagéo.

No caso sob analise, o valor total de R$550,00 foi doado diretamente ao Centro Espirita
Amor e Luz, em flagrante ofensa ao disposto no artigo 12, I, da lei n°® 9.250/95,
tornando-se, portanto, ndo passivel de dedugdo no que se refere ao imposto sobre a
renda.

Assim, entendo que deve ser mantida a glosa da deducgéo indevida de incentivo.

Despesas com fisioterapia. Prestadores de servigos: Kely da Silva Gomes e Eriane
Nascimento Pinto. Glosa. Efetivo pagamento.

Segundo a autoridade langadora, o contribuinte ndo comprovou o efetivo pagamento em
relacdo as profissionais Kely da Silva Gomes, R$10.001,40, e Eriane Nascimento Pinto,
R$14.800,00.

O autuado juntou nos autos, fls. 25 a 33, os recibos de pagamento as mencionadas
fisioterapeutas.

Neste capitulo, a discussdo resume-se a glosa de despesas com fisioterapia por falta de
comprovagdo da efetividade dos desembolsos alegados.

Para se encontrar a base de calculo do imposto sobre a renda de pessoa fisica € admitida
a deducdo relativa as despesas com fisioterapia. A sua previsao decorre do disposto no
artigo 8°, I, “a”, combinado com o artigo 8°, § 2°, II, ambos da Lei n® 9.250/95.

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca entre as
somas:

(..l - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servi¢os radiol6gicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

(...)8 2° O disposto na alinea a do inciso II:
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(..)Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Por outro lado, a deducéo das referidas despesas esta condicionada a comprovacao dos
pagamentos. E a interpretacio que se extrai do inciso |11 do §2° do artigo 8° da Lei n°
9.250/95, combinado com o artigo 73 do regulamento do imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza, aprovado pelo Decreto n® 3.000/99.

Lei n®9.250/95 Art. 8°(...)§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

(..)HI - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indica¢do do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifado
por mim).

Decreto n® 3.000/99 Art.73. Todas as deducbes estdo sujeitas a comprovagdo ou
justificacéo, a juizo da autoridade lancadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11,
839).

Para que se aceite a dedugdo ndo ¢ suficiente a apresentacdo dos recibos de despesas
com fisioterapia. E indispensavel que seja demonstrada a prova do efetivo pagamento.
Afinal de contas, as informagdes prestadas a titulo de despesas com fisioterapia na
declaracdo de ajuste anual e os recibos juntados nos autos provam a declaracdo do fato
aqui invocado, mas ndo o fato em si, pois a presuncdo da veracidade, como estatui o
artigo 219 do Cadigo Civil Brasileiro, opera-se em relacdo as pessoas envolvidas, mas
ndo alcanca terceiros.

Art. 219. As declaracfes constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras
em relacdo aos signatarios.

O efetivo pagamento deve ser provado por meio de cheque nominativo, transferéncia
eletrdnica de fundos, ordem bancéria ou saques bancarios coincidentes em data e valor
com os dados apostos nos recibos de despesas com psicologos.

O autuado ndo juntou na impugnacdo nenhuma prova do efetivo pagamento as
prestadores de servigos Kely da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto.

E importante frisar que os recibos emitidos por Eriane Nascimento Pinto n&o indicam o
endereco da profissional, além de que o recibo de fls. 29 ndo determina o ano a que se
refere.

No que se refere aos recibos emitidos por Kely da Silva Gomes, ndo indicam o
beneficidrio dos servigos prestados, ndo informam o CPF da prestadora de servigos e
nem discriminam o endereco da fisioterapeuta.

Quanto aos exames e laudos médicos apresentados, ndo tém o conddo de substituir a
prova do efetivo pagamento, motivo este que originou a glosa das despesas com
fisioterapia.

Registre-se que é dever do fisco, por imposicéo legal, tomar as cautelas necessarias a
preservar o interesse publico na defesa da correta apuragéo do tributo.

Desse modo, com fundamento no raciocinio desenvolvido e considerando a formacgéo da
livre conviccdo da autoridade julgadora, nos termos do artigo 29 do decreto n°
70.235/72, concluo que ndo ha reparo a ser efetuado na glosa de despesas com
fisioterapia indicada pela autoridade langadora.

Despesas médicas. Associacdo de Protecdo a Maternidade e a Infancia de
Matozinhos. Auséncia de nota fiscal.

A autoridade lancadora glosou o valor de R$6.590,93, deduzido indevidamente como
despesas médicas, uma vez que o autuado ndo apresentou nota fiscal referente aos
procedimentos hospitalares prestados pelo Hospital Wanda André Drummond, CNPJ n®
20.984.258/0001-87.
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O contribuinte juntou nos autos, fls. 20 a 23, quatros recibos emitidos pela Associacdo
de Protecdo a Maternidade e a Infancia de Matozinhos (Hospital Wanda Andrade
Drummond), no valor total de R$6.590,93 (R$382,81 + R$3.494,32 + R$1.221,03 +
R$1.492,77).

Os referidos recibos sdo insuficientes para comprovacao das despesas médicas, uma vez
que a prestacdo de servicos hospitalares de pessoa juridica deve ser efetuada por meio
de nota fiscal de servigos.

Lembre-se que ao cuidar das despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas
e dentérias, o legislador dispds que o gasto fosse comprovado com receituario médico e
nota fiscal em nome do beneficiario. Se assim o fez para esse tipo de despesa, é razoavel
e l6gico que tal restricdo se estenda aos servicos hospitalares prestados por pessoas
juridicas.

Lei n®9.250/95 Art. 8°(...)§ 2° O disposto na alinea a do inciso I1:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

(...)V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e
dentérias, exige-se a comprovacao com receitudrio médico e nota fiscal em nome do
beneficiario. (grifei)

(...)Acaso se entenda que exista uma lacuna legal quanto a inexigéncia de nota fiscal
para se admitir a deducdo das despesas médicas prestadas por pessoa juridica, entendo
que se deve aplicar, por analogia, nos termos do previsto no artigo 108, I, do Codigo
Tributario Nacional, o disposto no artigo 8°, §2°, V, da lei n® 9.250/95.

Cadigo Tributario Nacional Art. 108. Na auséncia de disposicao expressa, a autoridade
competente para aplicar a legislacdo tributaria utilizard4 sucessivamente, na ordem
indicada:

| - a analogia;

(...)Norberto Bobbio conceitua a analogia como “o procedimento pelo qual se atribui a
um caso ndo regulamentado a mesma disciplina que a um caso regulamentado
semelhante” e, no decorrer de sua argumentagéo, afirma:

Para fazer a atribuicAo ao caso ndo regulamentado das mesmas conseqliéncias
juridicas atribuidas ao caso regulamentado semelhante, é preciso que entre os dois
casos exista ndo uma semelhanca qualquer, mas uma semelhanca relevante, é preciso
ascender dos dois casos a uma qualidade comum a ambos, que seja a0 mesmo tempo a
razdo suficiente pela qual ao caso regulamentado foram atribuidas aquelas e néo
outras consequéncias.

A meu ver, a semelhanca relevante que se identifica entre a regra disposta no artigo 8°,
§2° 1, e na norma estampada no artigo 8°, §2°, V, ambas da lei n® 9.250/95, refere-se ao
fato de que as citadas regulac@es tratam de restricdo ao valor que ird compor a base de
calculo do imposto sobre a renda de pessoa fisica.

Desse modo, 0s servicos prestados por pessoas juridicas se comprova, Unica e
exclusivamente, por meio da nota fiscal de servigos.

Por fim, ainda que se considerasse prescindivel a apresentacdo de nota fiscal de servicos
para se permitir a deducdo com servigcos médicos hospitalares, cabe esclarecer que 0s
recibos juntados nos autos ndo foram elaborados conforme prevé a legislacao tributaria,
pois ndo indicaram o0s procedimentos hospitalares que foram realizados e nem o
beneficiario dos servigos prestados.

Concluséo Voto pela improcedéncia da impugnacao e manutencgao do crédito tributario.

Ciente do acorddao da DRJ em 08/05/2012, sujeito passivo, em 06/06/2012,
apresentou recurso voluntario.
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Em sintese, o recorrente alega que:

a) inexiste omissdo de receita, em razdo de ndo haver prestacdo de serico a Minas Gerais
Secretaria de Estado de Salde. Segundo concebe o recorrente, ha a possibilidade de
haver informacdo de pagamento em duplicidade, pois o sujeito passivo é remunerado
por prefeituras, hospitais e convénios, que seriam as pessoas juridicas efetivamente
obrigadas a informar a Secretaria da Receita Federal do Brasil os pagamentos efetuados;

b) as despesas médicas estdo comprovadas pelos novos documentos acostados aos
autos.

Ante 0 exposto, pede-se a desconstituicdo do crédito tributario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
I-CONHECIMENTO

Conheco do recurso voluntario, porquanto tempestivo e aderente aos demais
requisitos para exame e julgamento da matéria.

A proposito, anoto que o recorrente expressamente decidiu ndo recorrer da
rejeicdo da deducdo realizada a titulo de incentivo. Desse modo, essa matéria especifica esta

ausente do debate.

II-PRELIMINARES

Inexistem preliminares pendentes de resolucdo, quer apresentadas pelo recorrente,
quer detectaveis de oficio.

Passo ao exame de mérito.
I1I-MERITO
11.1. QUESTGES DE FUNDO

A questdo de fundo devolvida a este Colegiado consiste em se saber se (a) . se 0s
documentos apresentados pelo recorrente por ocasido da interposicdo do recurso voluntario
atendem aos requisitos legais para o reconhecimento das despesas médicas efetuadas, com o
objetivo de composicdo da base de calculo do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza devido pela Pessoa Fisica (IRPF), (b) se a autoridade fiscal poderia exigir a
apresentacdo de elementos probatdrios adicionais para confirmacéo do alegado direito a deducao
de valores pagos a titulo de despesas médica e (c) se houve ou ndo omissdo de receita.

111.2. LINHAS GERAIS DO DIREITO A DEDUGCAO DE QUANTIAS
PAGAS A TITULO DE DESPESAS MEDICAS

Conforme exp0e 0 i. CONS. HONORIO ALBUQUERQUE DE BRITO:

Retornando a sistematica do langamento por homologacéo no IRPF, dentro do prazo até
que se dé a homologacdo, e enquanto a Fazenda Publica ndo interfere e ndo se
pronuncia a respeito, opera-se como que uma presuncdo de verdade em relacdo a
apuracdo do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a acdo da Fiscalizacdo da
Receita Federal para verificacdo de eventuais infracdes, cabe ao fiscal promover as
diligéncias necessarias.
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Assim sendo, ndo se mostra desarrazoada a exigéncia do Fisco da apresentagdo de
elementos que comprovem, a juizo da autoridade tributaria, a ocorréncia da prestacdo do
servico, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferéncia efetiva dos
valores pagos de quem arcou com o 6nus financeiro para o beneficiario. Ao contrério, é
zelo da autoridade fiscal em cumprimento de suas obriga¢des funcionais, com amparo
da lei. Ao solicitar, por exemplo, documentos que comprovem o efetivo pagamento dos
valores, ndo esté o fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado
ou tampouco do profissional que o emitiu. Estd sim a solicitar elementos que se
complementam na composi¢do de um conjunto probatério com vista a formar sua
convicgdo. E certo que as solicitagdes de documentos devem atender a razoabilidade,
devendo ser evitados os pedidos de provas impossiveis ou de dificil producéo.

I11.3. POSSIBILIDADE DA EXIGENCIA DE REFORCO AO ACERVO
PROBATORIO

De fato, nos termos da Stumula CARF 180, “para fins de comprovacdo de
despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a possibilidade de exigéncia de
elementos comprobatdrios adicionais”.

Assim, a autoridade fiscal tem legitimidade e permissdo para exigir do sujeito
passivo a apresentacdo de provas complementares para acolhimento das alegadas despesas
médicas efetuadas, de modo a tornar a singela apresentacdo de recibos insuficiente, ainda que
eles atendam aos requisitos formais previstos na legislacéo.

I11.4. NECESSIDADE DE MOTIVACAO ESPECIFICA PARA REJEICAO
DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS E PARA IMPOSICAO DE MODO
ESPECIFICO DE COMPROVACAO DAS DESPESAS

Sem prejuizo da estrita observancia a orientacdo sedimentada no enunciado da
Stimula CARF 180, a permissdo para a exigéncia de comprovacdo complementar é ato
plenamente vinculado, isto é, cuja pratica ndo pode ser discriciondria. Como qualquer ato
administrativo, a rejeicdo das alegadas despesas médicas deve ser fundamentada e motivada.

A imprescindibilidade da motivacdo decorre do carater plenamente vinculado do
lancamento (art. 142, par. in.do CTN) e da circunstancia de ele se tratar de ato administrativo
(art. 50 da Lei 9.784/1999).

Afinal, sabe-se que “a presuncdo de validade do langamento tributério sera téo
forte quanto for a consisténcia de sua motivacdo, revelada pelo processo administrativo de
constituicdo do crédito tributario” (AI 718.963-AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA,
Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe-230 DIVULG 29-11-2010 PUBLIC 30-11-2010
EMENT VOL-02441-02 PP-00430), e, dessa forma, o processo administrativo de controle da
validade do crédito tributério pauta-se pela busca da “verdade material”.

A proposito, “por respeito a regra da legalidade, a indisponibilidade do interesse
publico e da propriedade, a constituicdo do crédito tributario deve sempre ser atividade
administrativa plenamente vinculada. E 6nus da Administragdo ndo exceder a carga tributaria
efetivamente autorizada pelo exercicio da vontade popular. Assim, a presun¢do de validade juris
tantum do langamento pressupde que as autoridades fiscais tenham utilizado os meios de que
legalmente dispdem para aferir a ocorréncia do fato gerador e a correta dimensdo dos demais
critérios da norma individual e concreta, como a base calculada, a aliquota e a sujei¢do
passiva” (RE 599194 AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em
14/09/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-08 PP-
01610 RTJ VOL-00216-01 PP-00551 RDDT n. 183, 2010, p. 151-153)
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Singelamente, acrescemos que 0 sujeito passivo também deve saber exatamente o
que a autoridade fiscal entende como necessario para confirmar ou para infirmar os fatos
juridicos relevantes a apuracdo do tributo.

Por oportuno, transcrevo os arts. 73 e 80 do Decreto 3.000/1999, aplicavel aos
fatos juridicos em exame:

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

8 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

§ 2° As deducdes glosadas por falta de comprovacgdo ou justificacdo ndo poderdo ser
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa (Decreto-
Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 5°).

[.]

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudi6logos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

8 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, medicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica- CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovacgao com receitudrio médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2° Na hipdtese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda nacional
sera feita mediante utilizacdo do valor do délar dos Estados Unidos da América, fixado
para venda pelo Banco Central do Brasil para o Gltimo dia Gtil da primeira quinzena do
més anterior ao do pagamento.

§ 3° Consideram-se despesas médicas 0s pagamentos relativos a instrucdo de deficiente
fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o pagamento
efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

§4° As despesas de internagcdo em estabelecimento para tratamento geriatrico s
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacéo especifica.

8§ 5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de célculo da
declaracdo de rendimentos (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).
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Resumidamente, diante de fundada ddvida, a autoridade fiscal pode exigir a
apresentacdo complementar de documentos, como, por exemplo:

1-

2-

Recibos, documentos fiscais, declaracbes ou laudos que atendam aos
requisitos formais previstos no art. 80 do Decreto 3.000/1999
(beneficiario/paciente, pagador, indicacdo do nome, endereco e numero de
inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, registro profissional do prestador
de servicos, descricdo do servico prestado);

Titulos de crédito ou extratos bancarios que comprovem a efetiva
transferéncia da quantia em dinheiro tida por despesa médica.

Para assegurar ao sujeito passivo a possibilidade de conhecer e atender a
exigéncia da autoridade fiscal, a especificacdo desses documentos deve ocorrer logo no inicio do
processo de fiscalizagdo e controle da atividade desempenhada pelo contribuinte, sob pena de
violagdo do art. 59, Il do Decreto 70.235/1972. O detalhamento da documentacéo necesséria na
primeira oportunidade de contato com o sujeito passivo é profilatica, com o objetivo de evitar
futura contaminacdo do crédito tributario pela inovacdo de critérios legais originariamente
adotados para confirmar ou para infirmar as deduc¢es pretendidas.

Elucidativos desse risco sdo 0s seguintes precedentes:

Numero do processo:10510.007814/2008-34 Turma:Terceira Turma Extraordinaria
da Segunda Secdo Secdo:Segunda Secéo de Julgamento Data da sessdo:Tue Sep 22
00:00:00 UTC 2020 Data da publicagdo:Tue Oct 20 00:00:00 UTC 2020
Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004 PAF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
INOVACAO. IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisdo recorrida para a
manutencdo da glosa de dedugdo indevida de IRRF é diverso do fundamento do
lancamento, ha de se restabelecer a deducdo pleiteada, pois é vedado a autoridade
julgadora alterar o critério juridico do lancamento.

Numero da decisdo:2003-002.600

Numero do processo: 10680.005472/2008-66

Turma: Primeira Turma Ordinéria da Segunda Camara da Segunda Secéo
Cémara: Segunda Camara

Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Sep 09 00:00:00 UTC 2014

Data da publicacéo: Wed Oct 08 00:00:00 UTC 2014

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2005
Ementa: IRPF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA. INOVAGAO.
IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisdo recorrida para a manutencdo da
glosa de despesa com livro caixa é diverso do fundamento do langamento, ha de se
restabelecer a deducgdo pleiteada, pois é vedado a autoridade julgadora alterar o critério
juridico do langamento.

Numero da deciséo: 2201-002.503

Numero do processo: 13162.000079/2009-12

Turma: Segunda Turma Extraordinaria da Segunda Secéao
Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Nov 19 00:00:00 UTC 2019
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Data da publicacéo: Thu Dec 05 00:00:00 UTC 2019

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2007 DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. INOVACAO NO
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA. E de se cancelar a autuacio quando a
decisdo recorrida aponta fundamentos diversos daqueles da autuacdo para manter a
exigéncia, sob pena de violacdo ao principio da ampla defesa e do contraditério.

Numero do processo: 10510.004826/2007-26

Turma: Primeira Turma Ordinaria da Quarta Camara da Segunda Secao
Céamara: Quarta Camara

Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Thu Oct 10 00:00:00 UTC 2019

Data da publicacao: Wed Oct 30 00:00:00 UTC 2019

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2005 IRPF. COMPENSACAO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE. COMPROVACAO. POSSIBILIDADE. Restando comprovado o imposto de
renda retido na fonte, cabe computa-lo no lancamento. AUTO DE INFRACAO.
ALTERACAO PELA DECISAO DE 12 INSTANCIA. IMPOSSIBILIDADE.
MUDANCA DO CRITERIO JURIDICO. ART. 146 DO CTN. N&o se afigura possivel
a autoridade julgadora de primeira instancia alterar o fundamento do langamento,
adotando-se um novo critério, diverso daquele apontado pela autoridade fiscal no auto
de infracdo. Referida alteragdo configura mudanca do critério juridico, o que é vedado
pelo artigo 146 do CTN, caracterizando inovacéo e aperfeicoamento do langamento.

Numero do processo: 13748.001852/2008-98

Turma: Segunda Turma Ordinéria da Primeira Camara da Segunda Secédo
Cémara: Primeira Camara

Secdo: Segunda Secédo de Julgamento

Data da sessdo: Mon Apr 14 00:00:00 UTC 2014

Data da publicacao: Mon May 05 00:00:00 UTC 2014

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2006
DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. INOVACAO Devem ser restabelecidas as
despesas devidamente comprovadas, através de documentacao idonea, que faz prova da
efetividade dos servigcos contratados e dos respectivos beneficiarios dos servigos
contratados. Vedada a inovacdo da fundamentacdo por oposicdo de motivo ndo
constante da autuacdo. Recurso Provido

Uma vez comprovadas as despesas médicas, por documentacdo idbnea, €

imprescindivel assegurar ao sujeito passivo o direito a respectiva dedutibilidade, observada a

legislacdo de regéncia.

precedentes:

Vé@o ao encontro da observancia do direito a dedutibilidade os seguintes

Numero do processo:13677.000205/2001-73 Data da sessdo:Mon May 10 00:00:00
UTC 2010 Ementa:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Ano-calendario: 1999 IRPF. DEDUCOES DESPESAS MEDICAS. IDONEIDADE DE
RECIBOS CORROBORADOS POR DECLARAGCOES DOS PRESTADORES DE
SERVICOS. COMPROVACAO. ONUS DA PROVA. FISCALIZACAO. A
apresentacdo de recibos médicos, corroborados por Declaragdes dos prestadores de
servigos, sem que haja qualquer indicio de falsidade ou outros fatos capazes de macular
a idoneidade de aludidos documentos declinados e justificados pela fiscalizagdo, é capaz
de comprovar a efetividade e os pagamentos dos servicos médicos realizados, para
efeito de deducdo do imposto de renda pessoa fisica. Recurso especial negado Numero
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da decisd0:9202-000.814 Numero do processo:10850.000104/2008-22
Turma:Segunda Turma Ordindria da Segunda Camara da Segunda Secdo
Céamara:Segunda Camara Secdo:Segunda Secdo de Julgamento Data da sessdo:Thu
Oct 05 00:00:00 UTC 2017 Data da publicacdo:Wed Oct 25 00:00:00 UTC 2017
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2002
IRPF. DEDUCOES DESPESAS MEDICAS. IDONEIDADE DE RECIBOS
CORROBORADOS POR LAUDOS, FICHAS E EXAMES MEDICOS.
COMPROVACAO. ONUS DA PROVA. FISCALIZACAO. A apresentacdo de recibos
médicos, corroborados por Laudos, fichas e Exames Médicos, sem que haja qualquer
indicio de falsidade ou outros fatos capazes de macular a idoneidade de aludidos
documentos declinados e justificados pela fiscalizacdo, é capaz de comprovar a
efetividade e os pagamentos dos servicos médicos realizados, para efeito de dedugdo do
imposto de renda pessoa fisica Recurso Voluntario Provido Numero da deciséo:2202-
004.319 Numero do processo0:10980.720179/2009-29 Turma:Segunda Turma
Especial da Segunda Secdo Sec¢éo:Segunda Secdo de Julgamento Data da sessdo:Thu
May 12 00:00:00 UTC 2011 Data da publicagdo:Fri May 13 00:00:00 UTC 2011
Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Exercicio: 2006 DEDUCAO. DESPESA MEDICA. Na apuragdo da base de calculo do
imposto de renda da pessoa fisica sdo dedutiveis as despesas com médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
efetuadas pelo contribuinte, relativas ao proprio tratamento e ao de seus dependentes,
quando comprovadas com documentacdo habil e iddénea. DESPESAS MEDICAS.
COMPROVAGCAO. Em principio, os recibos que, emitidos por profissionais
habilitados, atendem os requisitos legais sdo habeis e idéneos para fins de comprovar a
deducéo de despesas médicas, sdo eles que comprovam o pagamento. Nao obstante, em
havendo indicios que desabonem a presun¢do de idoneidade desses documentos, a
autoridade fiscal tem o poderdever de exigir outras formas de comprovagéo a fim de
comprovar por provas ou mesmo por conjunto de indicios veementes que afastem a
regra geral de aptiddo dos recibos para fins de deducdo. Na falta dessas provas ou
indicios veementes os recibos permanecem como documentos habeis e iddneos.
Todavia, ndo sdo habeis a justificar a deducdo documentos que ndo contenham os
requisitos intrinsecos a qualquer recibo, entre os quais identificar quem pagou, quem
recebeu, 0 quanto foi pago e em que data, e 0s requisitos legais. Recurso provido em
parte.

Numero da decisdo:2802-00.824 Numero do processo:13603.000777/2007-10
Turma:22 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Camara:22 SECAO
Secao:Céamara Superior de Recursos Fiscais Data da sessdo:Wed Jun 19 00:00:00 UTC
2019 Data da publica¢do:Mon Aug 05 00:00:00 UTC 2019 Ementa: Assunto: Imposto
sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2005 IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS. A apresentacio de recibos
idoneos fornecidos por profissionais de salde, contendo os elementos necessarios a
identificacdo de quem recebeu o pagamento, constituem documentos hébeis a
comprovar a realizagdo das despesas permitidas como dedutiveis da base de célculo do
imposto de renda.

Numero do processo:13830.720850/2016-72 Turma:Primeira Turma Extraordinaria
da Segunda Secdo Secéo:Segunda Secdo de Julgamento Data da sessdo:Mon Jan 29
00:00:00 UTC 2018 Data da publicacdo:Mon Apr 23 00:00:00 UTC 2018
Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Ano-calendéario: 2013
DESPESAS MEDICAS GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE DOCUMENTACAO.
AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS
COMPROVANTES. Notas fiscais de despesas médicas tém forca probante como
comprovante para efeito de deducdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por
recusa da aceitacdo dos comprovantes de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve
estar sustentada em indicios consistentes e elementos que indiquem a falta de
idoneidade do documento. A auséncia de elementos que indique a falsidade ou
incorrecdo dos documentos os torna validos para comprovar as despesas médicas
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incorridas. PROTESE ORTOPEDICA. LAUDO MEDICO. Notas fiscais com
identificacdo do paciente e médico. Laudo médico apresentado. Comprovagdo realizada.

Numero da decisdo:2001-000.204
111.5. DESPESAS EFETUADAS A KELY DA SILVA GOMES

No caso em exame, o lancamento foi motivado pela auséncia de comprovacédo das
despesas médicas efetuadas a KELY DA SILVA GOMES e ERIANE DE NASCIMENTO PINTO,
conforme se Ié na descricéo dos fatos e enquadramento legal da notificacdo de lancamento (fls.
08):

Contribuinte ndo comprovou o efetivo pagamento das despesas .médicas declaradas, -
no valor de R$ R$ ,10.001,-40 relativo 4os servigos prestados' pela profissional * Kely'
da Silva Gomes; CPF 044.977.906-81 e de R$ 14.600,00 relativos ads servigos
prestados pela profissional Eriane Nascimento <Pinto; CPF's086,819.757-4.Nédo « '
apresentou .4'Nota Fiscal referente aos prOcedirrientos, hospitalares prestados - pelo
Hospital Wanda André 'Drummond, CNPJ 20984.258/0001-87, - no valor de R$
6.590,93.

Para manter o lancamento, o acorddo-recorrido identificou vicios formais na
documentacdo apresentada, bem como auséncia da comprovacdo do efetivo desembolso,
verbatim:

O autuado ndo juntou na impugnacdo nenhuma prova do efetivo pagamento as
prestadores de servigos Kely da Silva Gomes e Eriane Nascimento Pinto.

E importante frisar que os recibos emitidos por Eriane Nascimento Pinto n&o indicam o
endereco da profissional, além de que o recibo de fls. 29 ndo determina o ano a que se
refere.

No que se refere aos recibos emitidos por Kely da Silva Gomes, ndo indicam o
beneficiario dos servigos prestados, ndo informam o CPF da prestadora de servicos e
nem discriminam o endereco da fisioterapeuta.

Quanto aos exames e laudos médicos apresentados, ndo tém o conddo de substituir a
prova do efetivo pagamento, motivo este que originou a glosa das despesas com
fisioterapia.

Os vicios formais indicados foram supridos com os documentos de fls. 128 e 129.

Por outro lado, o sujeito passivo informa ter efetuado os pagamentos em dinheiro,
mas nao traz aos autos copias dos respectivos extratos para conferéncia. A questdo de fundo se
torna, assim, saber-se se exige-se a inexoravel apresentacdo desse documento (se as condicdes de
sua exigibilidade foram cumpridas), ou se sua auséncia pode ser suprida por outros meios de
prova admitidos em direito.

Conforme se observa, o lancamento nem o acoOrdao-recorrido motivam
especificamente a rejeicdo das declaragGes de recebimento dos valores a titulo de fisioterapia,
com base em fatores capazes de infirmar a prdpria prestacdo de servicos ou a capacidade
econdmica para pagamento.

De fato, sdo indicios consistentes a exigir aprofundamento do acervo probatorio
das despesas médicas, exemplificativamente:

a) Insuficiéncia do patriménio ou das receitas declaradas para fazer frente ao
custo dos servicos, dada a necessidade de prover outras despesas essenciais a
vida humana;

b) Inidoneidade dos prestadores dos servicos médicos;
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c) Incompatibilidade dos valores pagos, quando comparados com a préatica
normalmente verificada na praga;

d) Vulto das quantias despendidas.

Porém, conforme se 1€ no acorddo-recorrido, em nenhum momento houve
fundamentacdo nem motivacdo especifica para exigir a comprovacao tdo-somente por titulo de
transferéncia de valores monetérios, como cheques ou extratos bancérios.

Sem a motivacao especifica, a rejeicdo se mostra invalida.

Portanto, cabe a restauracdo das dedugfes cujos pagamentos destinaram-se a
KELLY DA SILVA GOMES e ERIANE NASCIMENTO PINTO.

‘ 111.6. DESPESAS PAGAS A ASSOCIACAO DE PROTECAO A INFANCIA
E A MATERNIDADE DE MATOZINHOS

Diz o recorrente, textualmente (fls. 115):

As despesas referem-se a complementagdo de valores que foram pagos ao hospital pelo
convenio. Por esse motivo, o Hospital alegou ndo poder emitir Nota Fiscal.Entretanto,
desconhecia a exigéncia de tal documento fiscal concomitantemente com recibo
hospitalar.

Nada ha nos autos que sugira ser a Associacdo de Protecdo a Infancia e
Maternidade de Matozinhos desobrigada a emissdo de nota fiscal. Se o recorrente tivesse
demonstrado essa exoneracao, seria possivel sopesar as alegacfes no sentido da possibilidade de
comprovacao do pagamento das despesas médicas com outro documento que nao a nota fiscal.

Porém, ndo é o caso dos autos.

Se a prestadora de servicos falhou em seu dever, tal questdo deve ser resolvida a
tempo e modo proprios nos ambitos civel e consumerista, mas essa falha é inoponivel as
autoridades fiscais em seu dever de apurar a aplicacdo da legislacéo tributéria.

Consequentemente, deve-se manter a glosa dos valores alegadamente pagos a
ASSOCIACAO DE PROTECAO A INFANCIA E MATERNIDADE DE MATOZINHOS.

IV. OMISSAO DE RECEITAS
Diz o recorrente, verbatim (fls. 114):

Os rendimentos acima ndo foram por mim declarado por ndo ter prestados servico
medico a Minas Gerais Secretaria de Estado de Salde .Entretanto para que tal situacdo
seja esclarecida, contratei um Advogado que esta investigando a possibilidade de
concomitante duplicidade na prestacdo de informacdo a RECEITA FEDERAL, uma vez
que os rendimentos sdo por mim percebidos via instituicdo de prestacdo de servicos
(Prefeituras, Hospitais, Convénios) que informam em suas declara¢des a realizacdo dos
pagamentos. H& um repasse da Secretaria de Estado para a Instituicdo sendo essa a
responsavel pelo meu pagamento e prestacdo de informacdo a Receita Federal e ndo o
Estado. O mesmo ndo realiza pagamento diretamente aos médicos.

Apesar da argumentacdo elaborada nas razdes recursais, 0 acorddo-recorrido esta
bem fundamentado quanto ao ponto:

Registre-se, que a DIRF elaborada pela Minas Gerais Secretaria do Estado de Salde,
CNPJ n° 18.715.516/0001-88, em relacdo aos rendimentos auferidos pelo autuado
encontra-se ativa no banco de dados da administragdo tributaria, onde se registra o
pagamento de rendimentos tributaveis no valor de R$9.712,07, fls. 98.
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Sem comprovacao de duplicidade (cotejo de DIRFS) ou de inexisténcia de mais de
um pagamento no mesmo valor (extrato bancario), € impossivel confirmar a alegacdo do
recorrente.

Por tal razdo, deve-se manter o reconhecimento da omissao de receita.

IV. SINTESE
O lancamento deve ser parcialmente desconstituido, para correcdo, de modo a:

a) RESTABELECER as deducOes dos valores pagos a titulo de despesas com
fisioterapia as profissionais KELLY DA SILVA GOMES e ERIANE NASCIMENTO
PINTO;

b) MANTER a glosa dos valores alegadamente pagos a ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE MATOZINHOS; €

c) MANTER 0 reconhecimento da omissao de receitas.
VI-DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario e DOU-LHE PARCIAL
PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino



